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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 
Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 02, Bloco C, nº 256 - Edi�cio Toufic, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70302-000 

Telefone: (61) 3424-0104 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.palmares.gov.br 
  

O�cio nº 5/2019/CACRQ/DPA/PR-FCP

À Senhora
LARISSA CAROLINA AMORIM DOS SANTOS
Diretora de Licenciamento Ambiental/DILIC
Ins�tuto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2 - Edi�cio Sede do IBAMA - Bloco A
CEP: 70.818-900, Brasília/DF.
Fone: (61) 3316-1282/1745
C/Cópia
 
Ao Senhor
EDUARDO MORBECK
Representante Legal
Sterlite Brazil Par�cipações S.A.
Av. Dr Cardoso de Melo, Nº 1308, 8º Andar - Vila Olímpia
CEP: 04.548-004, São Paulo/SP
 

 

 

Assunto: Licenciamento Ambiental da LT Dunas Transmissão de Energia S.A.  (FCP nº 01420. 103157/2018-45).
 
Referência: Processo de Licenciamento Ambiental da Linha de Transmissão LT 500 kV Pacatuba - Jaguaruana II ; LT 500 kV Jaguaruana ll - Açu III; LT 230 kV
Jaguaruana II - Mossoró IV; LT 230 kV Jaguaruana ll - Russas ll; LT 230 kV Caraúbas ll - Açu III; SE CC ll 500 kV Fortaleza ll - Pecém ll e Subestações Associadas
(Processo nº 02001.022753/2018-29/IBAMA).
 

 

 
Senhora Diretora,
 
 
 
1.            Cumprimentando-a, nos termos da Portaria Interministerial n.º 60/2015, compete à Fundação Cultural Palmares/FCP/MinC, como órgão envolvido no
processo de licenciamento ambiental, manifestar-se sobre os impactos em áreas quilombolas, tendo em vista a proteção do patrimônio material e imaterial.
 
 
2.            Com vista a responder o O�cio nº 464/2018/CGLIN/DILIC/IBAMA, datado de 31 de outubro de 2018, que trata da solicitação de manifestação formal da
existência de Comunidades Remanescentes de Quilombo, na Área de Influência Direta do projeto de Linha de Transmissão -LT 500 kV Pacatuba - Jaguaruana II ; LT
500 kV Jaguaruana ll - Açu III; LT 230 kV Jaguaruana II - Mossoró IV; LT 230 kV Jaguaruana ll - Russas ll; LT 230 kV Caraúbas ll - Açu III; SE CC ll 500 kV Fortaleza ll -
Pecém ll e Subestações Associadas, sob responsabilidade da empresa Dunas Transmissão de Energia S.A, e processo de Licenciamento Ambiental conduzido pelo
Ins�tuto de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis/IBAMA. Informamos que foram iden�ficadas um total de 02 Comunidades Remanescentes de
Quilombo e Negras Rurais, Cer�ficadas e Reconhecidas junto à esta Fundação Cultural Palmares, e que por sua vez estão localizadas na Área de Influência Direta
dos municípios interceptados pelo traçado da LT, conforme planilha abaixo.
 
                   

MUNICÍPIO DENOMINAÇÃO DA COMUNIDADE Nº PROCESSO NA FCP

AQUIRAZ/CE LAGOA DO RAMO E GOIABEIRAE 01420.002070/2005-37

AÇU/RN BELA VISTA PIATÓ 01420.003864/2011-66

 
 
3.         Ressalto, que conforme processo de Licenciamento Ambiental as alterações e novas propostas de alterna�vas locacionais, sobretudo para
empreendimentos lineares poderão ser feitas até a anuência que antecede a Licença de Instalação, com vista a garan�r a viabilidade técnica do projeto, sem
prejuízos as ações de prevenção, controle, mi�gação e compensação, que poderão também ser readequadas de acordo com o nível de intervenção junto às
Comunidades Remanescentes de Quilombo.
 
 
4.         É importante ressaltar que em cumprimento ao Art. 6º da Convenção 169 da OIT, deverá ser feita Consulta Prévia, Livre, Informada e Boa Fé às
comunidades tradicionais sempre que empreendimentos possam afetá-las, de acordo com o que trata as disposições abaixo:
 
 
                        7.1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão:
 
                       a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, par�cularmente, através de suas ins�tuições representa�vas, cada vez que
sejam previstas medidas legisla�vas ou administra�vas susce�veis de afetá-los diretamente; 
                       b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam par�cipar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da
população e em todos os níveis, na adoção de decisões em ins�tuições efe�vas ou organismos administra�vos e de outra natureza responsáveis pelas polí�cas e
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programas que lhes sejam concernentes; 
                       c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das ins�tuições e inicia�vas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários
para esse fim.
 
 
                        7.2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o
obje�vo de se chegar a um acordo e conseguir o consen�mento acerca das medidas propostas.
 
 
5.            Segue em anexo o Termo de Referência para elaboração do estudo do componente quilombola das comunidades que se encontram dentro dos limites
previstos no Anexo I da Portaria Interministerial nº 60/2015.
                                  

 

 

Respeitosamente

 

 

 

 

 

ANEXO II - C

TERMO DE REFEÊNCIA ESPECÍFICO

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

COMPONENTE QUILOMBOLA

 

 

I - PLANO DE TRABALHO:

 

- Informações sobre a equipe técnica responsável pela realização dos estudos, contendo nomes, formações, funções na equipe, telefones e e-mails;

- Descrição da(s) metodologia(s) de trabalho para realização do estudo específico do componente quilombola;

- Definição de obje�vos, metas, fases e resultados esperados do estudo específico do componente quilombola;

- Cronograma de trabalho, correlacionando as a�vidades com obje�vos, metas, fases e prazo de início e término do estudo;

- Relação dos produtos a serem enviados para análise da FCP.

 

II - DIAGNÓSTICO GERAL, CONTENDO DADOS E INFORMAÇÕES REFERENTES A:

 

- Relação das comunidades quilombolas inseridas nas áreas consideradas no Anexo I por meio de levantamento de dados secundários oriundos dos registros da
Fundação Cultural Palmares (FCP) e do Ins�tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA);

- Localização das comunidades quilombolas em relação ao empreendimento a par�r dos critérios de distâncias definidas no Anexo I da Portaria Interministerial
nº 60 de 24 de março de 2015 com a elaboração de mapas contendo as coordenadas geográficas das comunidades quilombolas;

- Estudo específico referente ao território quilombola afetado com informações gerais sobre as comunidades quilombolas, tais como: denominação, localização e
formas de acesso, aspectos demográficos, sociais e de infraestrutura;

- Situação fundiária e suas demandas, bem como a iden�ficação de vulnerabilidades na área de educação, saúde e habitação;

 

 

 

- Mapeamento de eventuais a�vidades ou empreendimentos já instalados no interior ou no entorno do território quilombola considerando as distâncias do
Anexo I da Portaria Interministerial nº 60 de 24 de março de 2015;

- Caracterização da ocupação atual indicando as terras u�lizadas para moradia, a�vidade econômica, caminho e percurso, uso dos recursos naturais, prá�cas
produ�vas; informações sobre os bens materiais e imateriais, cultos religiosos e fes�vidades, espaços de sociabilidade des�nados às manifestações culturais,
a�vidades de caráter social, polí�co e econômico.

- Indicação, caso haja, dos sí�os arqueológicos que contenham reminiscências históricas dos an�gos quilombos, assim como de outros sí�os considerados
relevantes pelo grupo;

 

III - CONTROLE, MITIGAÇÃO E POTENCIALIZAÇÃO DE IMPACTOS:

 

- A iden�ficação dos impactos diretos e indiretos associados à implantação e operação da a�vidade ou empreendimento, bem como a apresentação de
propostas de controle, mi�gação e potencialização desses impactos sobre as comunidades quilombolas, contendo informações sobre:
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- A iden�ficação da presença e fluxo de pessoas estranhas à comunidade, bem como os possíveis conflitos oriundos da nova dinâmica a ser estabelecida pela
a�vidade ou empreendimento;

- A iden�ficação de prejuízos rela�vos à produção econômica da comunidade;

- A iden�ficação e descrição dos riscos provenientes da implantação da a�vidade ou empreendimento,

- A iden�ficação da interferência da a�vidade ou empreendimento nas manifestações culturais da comunidade;

- A iden�ficação de impactos sobre bens e serviços públicos oferecidos às comunidades;

- A iden�ficação de impactos sobre os meios �sico e bió�co relacionados à reprodução �sica, social e econômica das comunidades quilombolas;

- A perda de parte ou totalidade do território quilombola;

- Existência de possíveis conflitos com as comunidades quilombolas envolvendo processos de expropriação de terras, áreas sobrepostas e conflitos de interesses,
bem como a atual situação territorial do grupo;

- Outras informações relacionadas à a�vidade ou empreendimento que possam impactar o território quilombola.

 

ORIENTAÇÕES GERAIS:

 

Antes do início do estudo específico do componente quilombola é recomendado a realização de reunião técnica entre o(s) responsável(is) técnico(s) do
empreendimento e o DPA, tendo em vista esclarecimento de informações sobre o TR quilombola, orientação à realização dos estudos, metodologia a ser
aplicada, equipe envolvida e construção de diálogo entre a equipe técnica do empreendimento e as comunidades quilombolas afetadas.

A manifestação conclusiva da FCP sobre o estudo específico do componente quilombola será precedida de reuniões informa�vas com as comunidades
quilombolas direta e indiretamente afetadas, com vistas à manifestação das comunidades sobre o empreendimento e as medidas de controle e mi�gação de
impactos.

O empreendedor deve entregar, com antecedência de 15 (dias) da primeira reunião informa�va, no mínimo 50 (cinquenta) cópias do estudo específico do
componente quilombola para cada comunidade direta e indiretamente afetada. Também é responsabilidade do empreendedor garan�r todas as condições
técnica, logís�ca e operacional para a realização da consulta. A FCP fica responsável pelo convite, divulgação e coordenação da consulta pública.

O Projeto Básico Ambiental – PBA deverá ser elaborado com a par�cipação das comunidades quilombolas afetadas. O PBA deve conter as medidas de controle e
mi�gação de impactos ambientais iden�ficados em virtude da construção e operação de a�vidade ou empreendimento, sob a forma de programas, a par�r dos
impactos diagnos�cados, classificados por meio de componente ambiental afetado e caráter preven�vo ou corre�vo, bem como sua eficácia. Deverá conter
também, cronograma e detalhamento das ações e a�vidades, metas e prazos a serem cumpridos. O INCRA deverá ser comunicado sobre as trata�vas
relacionadas à questão fundiária das comunidades quilombolas nos termos do Decreto no 4.887, de 20 de novembro de 2003.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Conceição Nascimento, Diretora, em 08/01/2019, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.palmares.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0058301 e o código CRC CBD2C00C.

 
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 01420.103157/2018-45 SEI nº 0058301

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.palmares.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



